
MENSAGEM Nº. 052/2010 

Campo Novo do Parecis, 12 de agosto de 2010.



Senhor Presidente,

Temos a grata satisfação de encaminhar o Projeto de Lei nº. 050/2010, que dispõe sobre a renomeação da Rua Frei Galvão para Avenida Amapá e dá outras providências, para que o mesmo seja submetido à apreciação e aprovação dos senhores vereadores, na forma como dispõe o Regimento Interno dessa Casa.

Temos a esclarecer que esta medida é necessária considerando que um eixo viário com varias nomenclaturas inviabiliza os licenciamentos ambientais e demais projetos, encarecendo as despesas recorrentes destes serviços e, ainda, corroborará com um prolongamento da Avenida Amapá já existente no Bairro Jardim das Palmeiras.

Salientamos ainda que este prolongamento é de suma importância para a regularização e formalização de futuros convênios, bem como elaboração de projetos.

Em anexo: cópia memorial descritivo e croqui.


Sem mais para o momento e certos de contarmos com o apoio dos Senhores Vereadores, reiteramos votos de consideração e apreço.




Atenciosamente,

                                    MAURO VALTER BERFT

                              Prefeito
A Sua Excelência o Senhor

JOSÉ CARLOS RIBEIRO (BAXO)

Presidente do Poder Legislativo

Campo Novo do Parecis - MT
PROJETO DE LEI Nº 050/2010                     

  12 de agosto de 2010

Autoria: Poder Executivo Municipal 

“DISPÕE SOBRE A RENOMEAÇÃO DA RUA FREI GALVÃO PARA AVENIDA AMAPÁ E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.



MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:



L  E  I 



Art. 1º. Fica renomeada para Avenida Amapá o trecho da Rua Frei Galvão  compreendido entre a rótula de entrada do Bairro Jardim das Palmeiras e a rótula da Avenida André Maggi com saída para o município de Sapezal (Rodovia MT 235), conforme croqui e memorial descritivo, partes integrantes desta Lei.



§1º. O trecho a que se refere o caput deste artigo possui extensão de 681,24m (seiscentos e oitenta e um metros e vinte e quatro centímetros), com os seguintes limites e confrontações:


a)  ao Norte:
40,00m
Rótula entrada Bairro Jardim das Palmeiras;


b)  ao Sul:
40,00m
Rótula Avenida André Maggi (Rodovia 235);

c)  a Leste: 
681,24m
Sendo 182,91m com lote 03 da quadra 27; 40,00m com Av. Marechal Rondon; 458,33m com chácaras da quadra 24 no Bairro Jardim Primavera;


d)  a Oeste:
650,79m
Fazenda Quilombo.



Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.



Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 12 dias do mês de agosto de 2010.
MAURO VALTER BERFT
Prefeito Municipal



Registrada na Secretaria Municipal de Administração, publicado por afixação no lugar de costume, data supra.

TEODOLINO GUEDES DA SILVA LIMA

Secretário Municipal de Administração


